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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUAR.A 

CÓPIA 
LEI Nº 713 

De 4 de dezembro de 1958 

Autoriza dar concessão, por 50· anos, à 
Companhia Araraquarense que se organi -
zar para a exl'loração do Transporte Co
letivo Urbano d•. cidade.-

O PREFEITO DO I.c.:;:r;rrro DE ATIARA;iUAE.I,., Es
tado de São Pãulo, de acôrdo com o o.ue decretou a Câmara I.:uni
cipal em. sessão de 19 de dezem]:Jro de 1958, promul.::;a a se::;uinte 
lei: 

Artigo lº - Fica a ?re:::'ei tura :.:unicipal de 
Araraquara, por seu representante. lec;al Senhor I're~ei to ::uni 
cipal, autorizada a dar concessão por 50 (cinquenta) anos à -
Companhia Araraquarense que se organizar para a e;qcloração do 
Transporte Coletivo Urbano da cidade, observadas as exicªncias 
da presente lei. 

Artigo 2º - Ficarão incluiclos na conceGsão 
os onibus, a rêde aérea, a sub-estação, garage, e tôdas as de
mais instalações e pertences de 11ropriedade do MunicÍT·io, ne
cessários ao funcionamento dos onibus elétricos, 

. Artigo 3º - A Coml)anhia concessionária, em 
retribuição à.concessão, déve comprometer-se a incluir no seu 
capital a importância arrecadada pelo :c;unicípio, como adicio-

• nal para a instalação dos onibus elétricos e entregará aos con 
tribuintes, em ações, a importância paga pelos mesmos, de acôr 
do com lei municipal que rege a matéria.- -

Artigo 4º - Essas ações, bem como as que 
forem subscritas, perceberão um dividendo preferêncial de 12% 
(doze por cento),-

Artigo 5º - Depois de deduzido ªsse divi
dendo e as porcentagens previstas no artigo 8Q, o restante dos 
lucros será aplicado na ampliação das linhas, bem como na com
pra de onibus e das instalações necessárias para estender o 
serviço até os bairros de São Geraldo e São José, bem como, em 
outros bairros, onde se fizer necessário,-

Artic;o 6Q - A Cor:;panhia a quem fôr outorga 
da a concessão deverá ser dirigida por uma Diretoria cujos cai 
ponentes servirão gratuitamente, e cujos serviços serão consi: 
derados como de relevância para o r.:unicÍpio,-

Artigo 7º - A concessionária assumir~ o 
compromisso de manter o transporte sempre em perfeita ordem , 
conservando tôdas as instalações em p8rfeito estado de funciona 
mento,-

Artigo 8º - A concessionária fará constar 
em seus estatutos que dos lucros liCJ.'.l.ir1os serão deduzidas as 
se::;uintes porcentagens: 
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a) 1{):,; ( cléz por cento) SOiJre os lucros como ::·undo de 
depreciaçào, até ser atiet:ido e mantido o c:ucto de 
tôda a instalaçao, p~u·a é~:1rantia de su1Jsti kcição -
das peças e de todo o ararelhamento que se tleo.:;as
tar, em obediência a letra "a", pará~rafo ::.nico , 
do artigo 129, da Lei n.2627, ele 26 de sete~bro de 
1940, que rege as sociedades anônimas; 

b) - 5% (cinco por cento) sôbre os lucros CO[~O fundo de 
reserva destinado a assegurar a intesridaCe elo c~
pital, até atingir sempre o total do capital, em ~ 
bediRncia ao artigo 130, da referida lei das socie 
dades anônimas, 

c) - 12% (doze por cento) sôbre o capital da concfssio
nária, para pagamento pre cerênc ial cios c1 i vic1endos 
aos acionistas; e, 

d) - depois :'!e completados os serviços previstos. no ar
tigo 5º e não havendo novas ampliações a serem 
construídas ou saldos de contas a pagar referentes 
a essas ampliações, os evetuais lucros restantes 
serão distribuídos como bonificação e em ações, m~ 
tade à Frefei tura lv~unicipal de Araraquara e a outra 
metade aos acionistas, ·proporcionalmente ao capital 
de cada um.-

Artigo 9º - Os lucros que se veri~'i.cetrem em 
1959, depois de deduzido o dividendo pre:'erêncial,. serão intei 
ramente aplic~dos, se necessário, na amortização do ra~acento 
~o custo das instalaç5es.-

Artigo 10 - ~inda a concessão e caco nao -
seja a mesma prorrogada, o Municírio ::wsul'lirá o contrôle elo 
serviço do Transporte Coletivo e pa~ará aos acioniotas o capi
tal que cada um tiver direito pelao açóes •1ue possuir, ~'Llta
mente com o que lhes coubér no fundo ele reserva f'revi~;to nét 1~ 
tra "b" do artic;o SQ, ou neutros que porventura ::'orecf Cl0 iélc1os, 
entregando para êose pagamento, títulos de dÍvida r,í:Jlic"' uuni 
cipal, re·sgatáveis mensalmente ou anualmente, no I'razo de ]0-
anos, acrescidos dos juros de 125~ (doze por cento) rel~l"t~JJela 
price".-

Artigo ll - Enquanto o ItunicÍ:9io não fizer 
entrega aos acionistas dos Títulos referi~os no artico anterior, 
a ~ompanhia continuará a explorar o :>e·~''i';o, nas memulD bases 
da concessão, até ser efetuada, como foidi1J), a entre,;a dos Títu
los da Dívida PÚ-olica MunicipaL-

Artigo 12 - A Comr1anhia conce ssion:JÍ:ria terá 
isenção de todos os impostos municipais, atuaio e :uturos.-, 

Artigo 13 - Esta lei entrará el'l vic;tlr na 
:>íta ele sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

?refei tura do r,:unicipio de Araraquara, aos 4 (quatro) de dez e.!!! 
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bro de 1958 (gil, novecentos e cin•1~enta e oito),-

ROMULO LU:LO 
-Prefeito L:unicipal-

I'ú.blicada na Diretoria do Expediente e :Cessoal, nc:t r:át,_ supr9.. 

' as 

DR. CAHDIDO DE TIAT\l:CS 
-Diretor da Diretori~ do 
Expediente e Pessoal-

:t'ls. 436 e 437, do livro competente nQ 3.-
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